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A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL NA CE-
LEBRAÇÃO DO CONTRATO OU NO PAGAMENTO DE SER-
VIÇOS JÁ PRESTADOS, NO CASO DE EMPRESAS QUE DE-
TENHAM O MONOPÓLIO DE SERVIÇO PÚBLICO, PODE
SER DISPENSADA EM CARÁTER EXCEPCIONAL, DESDE
QUE PREVIAMENTE AUTORIZADA PELA AUTORIDADE
MAIOR DO ÓRGÃO CONTRATANTE E CONCOMITANTE-
MENTE, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE SEJA COMU-
NICADA AO AGENTE ARRECADADOR E À AGÊNCIA RE-
GULADORA.

INDEXAÇÃO: REGULARIDADE FISCAL. EMPRESAS PRESTA-
DORAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MONOPÓLIO. CONTINUI-
DADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO. COMUNICA-
ÇÃO.

REFERÊNCIA: Decisão TCU 431/1997-Plenário, Acórdão TCU
11 0 5 / 2 0 0 6 - P l e n á r i o .

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 10, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 24, INC. II, DA LEI Nº 8.666, DE 1993, O
LIMITE MÁXIMO DE R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS) DE-
VERÁ CONSIDERAR A POSSIBILIDADE DA DURAÇÃO DO
CONTRATO PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) MESES.

INDEXAÇÃO: SERVIÇO CONTÍNUO. VALOR DA CONTRATA-
ÇÃO. FRACIONAMENTO DE DESPESA. DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR.

REFERÊNCIA: Arts. 7º, § 2º, inc. II, 15, inc. V, 23, § 5º, 24, inc. II, e
57, inc. II, da Lei nº 8.666, de 1993. Enunciado PF/IBGE/RJ 01. Parecer
AGU/CGU/NAJMG 39/2007-MRAK; Acórdãos TCU 177/1994-Primei-
ra Câmara, 260/2002-Plenário, 696/2003-Primeira Câmara, 1.560/2003-
Plenário, 1.862/2003-Plenário, 740/2004-Plenário, 1.386/2005-Plenário,
186/2008-Plenário e 3.619/2008-Segunda Câmara.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 11, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

A CONTRATAÇÃO DIRETA COM FUNDAMENTO NO INC.
IV DO ART. 24 DA LEI Nº 8.666, DE 1993, EXIGE QUE, CON-
COMITANTEMENTE, SEJA APURADO SE A SITUAÇÃO
EMERGENCIAL FOI GERADA POR FALTA DE PLANEJA-
MENTO, DESÍDIA OU MÁ GESTÃO, HIPÓTESE QUE, QUEM
LHE DEU CAUSA SERÁ RESPONSABILIZADO NA FORMA
DA LEI.

INDEXAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO. EMERGÊNCIA.
CONTRATAÇÃO DIRETA. FALTA DE PLANEJAMENTO. DESÍ-
DIA. MÁ GESTÃO. RESPONSABILIDADE. APURAÇÃO.

REFERÊNCIA: art. 24, inc. IV, da Lei nº 8.666, de 1993; Acórdão
TCU 1.876/2007-Plenário.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 12, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

NÃO SE DISPENSA LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NOS
INCS. V E VII DO ART. 24 DA LEI NO 8.666, de 1993, CASO A
LICITAÇÃO FRACASSADA OU DESERTA TENHA SIDO
REALIZADA NA MODALIDADE CONVITE.

INDEXAÇÃO: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA. LICITA-
ÇÃO FRACASSADA. LICITAÇÃO DESERTA. CONVITE.

REFERÊNCIA: arts. 22 e 24, inc. V e VII, da Lei nº 8.666, de 1993;
Súmula TCU no 248; Decisões TCU 274/94-Plenário, 56/2000-Segun-
da Câmara; Acórdãos TCU 1089/2003-Plenário e 819/2005-Plenário.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 13, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS-
TA QUE EXERÇA ATIVIDADE ECONÔMICA NÃO SE EN-
QUADRA COMO ÓRGÃO OU ENTIDADE QUE INTEGRA A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA OS FINS DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO INC. VIII DO ART.
24 DA LEI No 8.666, DE 1993.

INDEXAÇÃO: EMPRESA PÚBLICA. SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA. ATIVIDADE ECONÔMICA. DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA.

REFERÊNCIA: art. 173, § 1º, inc. II, Constituição Federal; art. 2º e
parágrafo único, art. 24, inc. VIII, da Lei nº 8.666, de 1993; Acórdãos
TCU 2203/2005-Primeira Câmara, 2063/2005-Plenário, 2399/2006-
Plenário.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 14, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

OS CONTRATOS FIRMADOS COM AS FUNDAÇÕES DE
APOIO COM BASE NA DISPENSA DE LICITAÇÃO PREVIS-
TA NO INC. XIII DO ART. 24 DA LEI Nº 8.666, DE 1993,
DEVEM ESTAR DIRETAMENTE VINCULADOS A PROJE-
TOS COM DEFINIÇÃO CLARA DO OBJETO E COM PRAZO
DETERMINADO, SENDO VEDADAS A SUBCONTRATAÇÃO;
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS OU DE MA-
NUTENÇÃO; E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DESTI-
NADOS A ATENDER AS NECESSIDADES PERMANENTES
DA INSTITUIÇÃO.

INDEXAÇÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO. DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO. VEDAÇÃO. SUBCONTRATAÇÃO. SERVIÇOS CONTÍ-
NUOS. MANUTENÇÃO. ATIVIDADES PERMANENTES.

REFERÊNCIA: Lei no 8.666, de 1993; Lei no 8.958, de 1994;
Decreto no 5.205, de 2004; Acórdãos TCU 1516/2005-Plenário,
248/2006-Plenário, 918/2008-Plenário.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 15, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

A CONTRATAÇÃO DIRETA COM FUNDAMENTO NA INE-
XIGIBILIDADE PREVISTA NO ART. 25, INC. I, DA LEI Nº
8.666, DE 1993, É RESTRITA AOS CASOS DE COMPRAS,
NÃO PODENDO ABRANGER SERVIÇOS.

INDEXAÇÃO: INEXIGIBILIDADE. SERVIÇOS. AQUISIÇÃO.
COMPRAS.

REFERÊNCIA: Art. 25, inc. I, da Lei nº 8.666, de 1993. Despacho
do Consultor-Geral da União nº 343/2007. Acórdão TCU 1.796/2007-
Plenário.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 16, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

COMPETE À ADMINISTRAÇÃO AVERIGUAR A VERACIDA-
DE DO ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE APRESENTADO
NOS TERMOS DO ART. 25, INC. I, DA LEI Nº 8.666, DE 1993.

INDEXAÇÃO: INEXIGIBILIDADE. FORNECEDOR EXCLUSI-
VO. ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE. VERACIDADE. AVERI-
GUAÇÃO.

REFERÊNCIA: Art. 25, inc. I, da Lei nº 8.666, de 1993. Despacho
do Consultor-Geral da União 343/2007. Parecer AGU/CGU/NAJSE
54/2008-JANS. Acórdãos TCU 1.796/2007 - Plenário, 223/2005 -
Plenário.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 17, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

É OBRIGATÓRIA A JUSTIFICATIVA DE PREÇO NA INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, QUE DEVERÁ SER REA-
LIZADA MEDIANTE A COMPARAÇÃO DA PROPOSTA
APRESENTADA COM PREÇOS PRATICADOS PELA FUTU-
RA CONTRATADA JUNTO A OUTROS ORGÃOS PÚBLICOS
OU PESSOAS PRIVADAS.

INDEXAÇÃO: INEXIGIBILIDADE. CONTRATAÇÃO DIRETA.
JUSTIFICATIVA DE PREÇO. PROPOSTA. CONTRATADA.

REFERÊNCIA: art. 26, parágrafo único, inc. III, da Lei nº 8.666, de
1993; Despacho do Consultor-Geral da União nº 343/2007; Infor-
mativo NAJ/RJ, ANO 1, Nº 1, jun/07, Orientação 05; Decisão TCU
439/2003-Plenário, Acórdãos TCU 540/2003-Plenário, 819/2005-Ple-
nário, 1.357/2005-Plenário, 1.796/2007-Plenário.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 18, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

CONTRATA-SE POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
COM FUNDAMENTO NO ART. 25, INC. II, DA LEI N° 8.666,
DE 1993, CONFERENCISTAS PARA MINISTRAR CURSOS
PARA TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PES-
SOAL, OU A INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS, DESDE
QUE CARACTERIZADA A SINGULARIDADE DO OBJETO E
VERIFICADO TRATAR-SE DE NOTÓRIO ESPECIALISTA.

INDEXAÇÃO: CONTRATAÇÃO. PROFESSOR. CONFERENCIS-
TA. INSTRUTOR. TREINAMENTO. APERFEIÇOAMENTO. CUR-
SO ABERTO. INEXIGIBILIDADE. SINGULARIDADE. NOTÓRIO
E S P E C I A L I S TA .

REFERÊNCIA: art. 25, inc. II, da Lei 8.666, DE 1993; Decisões
TCU 535/1996-Plenário e 439/1998-Plenário.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 19, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

O PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS É DE NO MÁXIMO UM ANO, NOS TERMOS DO ART.
15, §3º, INC.III, DA LEI Nº 8.666, DE 1993, RAZÃO PORQUE
EVENTUAL PRORROGAÇÃO DA SUA VIGÊNCIA, COM
FUNDAMENTO NO § 2º DO ART. 4º DO DECRETO Nº 3.931,
DE 2001, SOMENTE SERÁ ADMITIDA ATÉ O REFERIDO
LIMITE, E DESDE QUE DEVIDAMENTE JUSTIFICADA, ME-
DIANTE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR E
QUE A PROPOSTA CONTINUE SE MOSTRANDO MAIS
VA N TA J O S A .

INDEXAÇÃO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PRORROGA-
ÇÃO. VIGÊNCIA. PRAZO. VALIDADE.

REFERÊNCIA: art. 15, § 3º, inc. III, da Lei nº 8.666, de 1993; art.
4º, caput, § 2º, do Decreto nº 3.931, de 2001.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 20, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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